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através da Resolução ARIS n° 37, de 12 de março de 2024, ou outras que 
venham a substitui-las. Art. 3º Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para fins da apuração de eventual excesso de 
arrecadação durante o exercício financeiro de 2024, será deduzido o valor do 
crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 
de maio de 2024. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de maio de 2024. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
DE SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0015/2019 - 
GABPREF (SUB-ROGADO) - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO (SEPLAG). CONTRATADA: AMARILDO OLIVEIRA 
ARAGÃO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 02.497.661/0001-08. OBJETO: 
Prorrogação excepcional da vigência do Contrato n° 0015/2019 - 
GABPREF. PROCESSO: P311346/2024. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 037/2019. VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do contrato 
aditado será de 12 (doze) meses, a contar de seu encerramento, iniciando-se o 
novo prazo em 28/05/2024 e findando-se em 27/05/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §4°, da Lei Federal n° 
8.666/1993, que rege o contrato em referência. RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em plena vigência as demais cláusulas contratuais que não 
sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 27 de 
maio de 2024. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Sr. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Amarildo Oliveira 
Aragão. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - SEPLAG - 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PERMISSÃO DE USO DE 12 (DOZE) 
QUIOSQUES DO PARQUE DA CIDADE, PARA FINS DE 
COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, através da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(Seplag), com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, 
Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2024 - SEPLAG e estabelece as normas 
para a PERMISSÃO DE USO DE 12 (DOZE) QUIOSQUES DO PARQUE 

DA CIDADE, PARA FINS DE COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório, que se subordina às normas da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, da Lei Municipal nº 1.723, de 23 de março de 2018 (Preço Público), 
da Lei Municipal nº 1.792, de 14 de setembro de 2018, e do Decreto 
Municipal nº 3.168, de 02 de maio de 2023, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 3.366, de 14 de março de 2024, bem como à legislação correlata, e as 
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. O chamamento público tem por 
objetivo A PERMISSÃO DE USO DE 12 (DOZE) QUIOSQUES DO 
PARQUE DA CIDADE, PARA FINS DE COMERCIALIZAÇÃO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, pelo período de 24 (vinte quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, sendo vedada a transferência para 
terceiros. 1.2. Estão disponíveis 12 (doze) quiosques localizados no Parque 
da Cidade, Município de Sobral, conforme especificações constantes no 
ANEXO III - PLANTA, LOCALIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES e no 
quadro abaixo: 

1.2.1. A localização, especificações e informações sobre o uso dos quiosques 
constam no ANEXO II I  -  PLANTA, LOCALIZAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES, que encontra-se disponível para consulta no link 
h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m /  d o c u m e n t / d / 1 G 8 m g o q P a e  
G6D10et1IMV6gTb4_uc_ U16AFoGnAeX YdY/edit?usp =sharing. 
1.2.1.1. Nos casos em que o interessado não possua meios para acessar o 
ANEXO III - PLANTA, LOCALIZAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES, poderá 
realizar a consulta do documento, presencialmente, na Secretaria do 
Planejamento e Gestão (Seplag), situada na Rua Viriato de Medeiros, nº 
1250, das 9h às 12h e das 14h às 17h, nos dias úteis, através da Coordenadoria 
de Gestão dos Serviços Corporativos e de Administração Patrimonial da 
Seplag. 1.2.2. Não haverá restrição de dia e horário para funcionamento dos 
quiosques, entretanto, deverá ser observado o período mínimo de 6h (seis 
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1501000001 - Outros Recursos não Vinculados - TRSU 40.000,00

TOTAL: (R$) 138.701,66

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 138.701,66

Total: (R$) 138.701,66

Excesso de Arrecadação: (R$) 138.701,66

Total do Projeto/Atividade: (R$) 138.701,66

27.01 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0500.2.456 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS

5449 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
1501000001 - Outros Recursos não Vinculados - TRSU 98.701,66

5450 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

Anexo do Decreto Orçamentário  Nº 3412,  de 27 de Maio de 2024

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

N° DE 
ORDEM 

Nº DO 
QUIOSQUE  

ENDEREÇO DESTINAÇÃO 
Área 
(M²) 

 VALOR 
MENSAL 
(PREÇO 

PÚBLICO) 

1 01 
Rua Maria Crismar Vasconcelos, nº 19, Bairro 

Coração de Jesus 

2 02 
Rua Maria Crismar Vasconcelos, nº 18, Bairro 

Coração de Jesus 
 

3 04 
Rua Francisco das Chagas Barreto Lima, nº 16, 

Bairro Coração de Jesus  

4 05 
Rua Francisco das Chagas Barreto Lima, nº 15, 

Bairro Coração de Jesus  
 

5 06 
Rua Francisco das Chagas Barreto Lima, nº 14, 

Bairro Coração de Jesus  
 

6 07 
Rua Francisco das Chagas Barreto Lima, nº 09, 

Bairro Coração de Jesus  
 

7 08 
Rua Francisco das Chagas Barreto Lima, nº 08, 

Bairro Coração de Jesus  
 

8 09 
Rua Mestre Letacio, nº 05, Bairro Campo dos Velhos 

 

9 10 
Rua Mestre Letacio, nº 04, Bairro Campo dos Velhos 

 

10 13 
Rua Professora Hilma Girão Borges, nº 03, Bairro 

Campo dos Velhos 
 

11 17 
Rua Raimundo Andrade de Araújo, nº 11, Bairro 

Campo dos Velhos 
 

12 18 
Rua Raimundo Andrade de Araújo, nº 12, Bairro 

Campo dos Velhos 
 

Exploração comercial 
de gêneros alimentícios 

(sorveteria, café, 
lanchonete e alimentos 

variados) e de 
atividades diversas 

(artesanato, atividades 
físicas, locação de 

equipamentos para a 
prática de atividades 
físicas, entre outros). 

11,6 R$ 621,00  

 


